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     ERRATA AO EDITAL 

 

                                         ERRATA AO EDITAL 

 

ASSUNTO: 1ª ERRATA AO EDITAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROVENIENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2022. 1. OBJETO DO EDITAL: Formação de registro de preços para 

futura e eventual contratação de pessoa (s) jurídica(s) especializada no 

fornecimento de óculos de grau (armações e lentes). 2. Em virtude de ter sido 
verificado equívoco na numeração do Edital, e para melhor execução do 

mesmo, fica assim alterada da seguinte forma: ONDE SE LÊ: 10.13. 

Qualificação Técnica e outras comprovações:10.13.1. Comprovação de 

aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.10.13.2. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação 

de a licitante possuir, na data prevista para entrega da proposta, de pelo menos 

um profissional responsável técnico da empresa, qualificado com registro no 
Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria (CBOO);10.13.2.1. Para a 

comprovação do vínculo do profissional do responsável técnico com a 

licitante deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho 
(CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação de serviço ou, 

ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado 

apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n. º 
1447/2015/TCU – Plenário);10.13.2.2. Quando se tratar de sócio de empresa 

licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa, 

devidamente atualizado;10.13.4. É vedada a indicação de um mesmo 
responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que 

inabilitará todas as envolvidas.10.13.5. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária 
da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do 

licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976.10.13.5.1. Caso a 

empresa licitante seja apenas revendedora dos produtos ópticos, deverá 
apresentar declaração de anuência para esse fim, firmada pelo laboratório, 

para este certame, atestado que este possui o respectivo alvará sanitário ou 

licença sanitária estadual, municipal ou do Distrito Federal, bem como 
apresentando a sua comprovação. 10.13.2. A existência de restrição 

relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital.10.13.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação.10.13.4. Caso a proposta mais 
vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.10.13.5. A não-regularização 

fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 10.13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 
documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma.10.13.7. Será inabilitado 

o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.10.13.8. O licitante provisoriamente vencedor em 

um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis.10.13.9. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) 

cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes.10.13.10. Constatado o atendimento às exigências de 

habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.LEIA-SE:  

10.13. Qualificação Técnica e outras comprovações:10.13.1. Comprovação 
de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado.10.13.2. Qualificação Técnica-Profissional: 

comprovação de a licitante possuir, na data prevista para entrega da proposta, 

de pelo menos um profissional responsável técnico da empresa, qualificado 
com registro no Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria 

(CBOO);10.13.2.1. Para a comprovação do vínculo do profissional do 

responsável técnico com a licitante deve-se admitir a apresentação de cópia de 
Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de 

prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do 

profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de 
anuência deste. (ACÓRDÃO n. º 1447/2015/TCU – Plenário);10.13.2.2. 

Quando se tratar de sócio de empresa licitante, tal comprovação será feita 

através do Ato Constitutivo da empresa, devidamente atualizado;10.13.3. É 
vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.10.13.4. 

Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante, consoante disposto no 

art. 51 da Lei n°: 6360/1976.10.13.4.1. Caso a empresa licitante seja apenas 

revendedora dos produtos ópticos, deverá apresentar declaração de anuência 

para esse fim, firmada pelo laboratório, para este certame, atestado que este 

possui o respectivo alvará sanitário ou licença sanitária estadual, municipal ou 
do Distrito Federal, bem como apresentando a sua comprovação. 10.13.5. A 

existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital.10.13.6. A declaração do vencedor acontecerá no 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação.10.13.7. Caso a 

proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.10.13.8. A 

não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
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Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 10.13.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a continuidade da mesma.10.13.10. Será inabilitado 

o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.10.13.11. O licitante provisoriamente vencedor em 

um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 

os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis.10.13.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) 

cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes.10.13.13. Constatado o atendimento às exigências de 
habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. Essas 

alterações visam dar plena e mais eficiente execução ao procedimento 

licitatório, permanecendo inalterados os demais itens do edital, bem como o 
inteiro teor dos seus anexos e termos não afetados por esta errata. Por fim, 

esclarece -se que a retificação não acarretará prejuízo na formulação das 

propostas, por isso, não será necessária nova republicação do instrumento 
convocatório, art.21, §4, Lei 8666/93. Atenciosamente, Icatu - MA, 18 de 

maio de 2022. Jackson Gonçalves Cantanhede Secretaria Municipal de 

Assistência Social CONTRATANTE 
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Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 
b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 
e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 
enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
 
 


